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PODER EXECUTIVO 
LEIS. 
LEI N? 6.753, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1990 

Autoriza aditamentos a contratos cele
brados anteriormente à vigência da Lei 
n° 6.544, de 22 de novembro de 1989 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Os contratos a que alude o artigo 93 da 

Lei n? 6.544, de 22 de novembro de 1989, instaurados 
e assinados anteriormente à sua vigência, p o d e r ã o ser adi
tados, a fim de que possam ter seus prazos de vencimen
to, supervenientes à p romulgação desta lei, estabelecidos 
de acordo com os parágrafos deste artigo e sobre tais pres
tações possa incidir a co r r eção mone tá r ia , caso os cor
respondentes pagamentos venham a processar-se em 
desacordo com esses vencimentos. 

§ 1 ? — O prazo de vencimento de obr igações con
tratuais com p r e ç o à vista e nos quais não se inclua qual
quer despesa financeira ou p rev i são inflacionária deve rá 
ser, no mín imo , de 7 (sete) dias, de conformidade com 
regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. 

§ 2? — Nos contratos em que se tenham computado 
os acréscimos referidos no parágrafo anterior, o prazo mí
nimo de vencimento c o r r e s p o n d e r á ao n ú m e r o de dias 
a que equivaler o percentual de despesa financeira ou pre
visão inflacionária em relação à taxa diária a ser estabele
cida em decreto do Executivo, acrescido sempre de, no 
mín imo , 7 (sete) dias. 

Artigo 2? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Augusto de Mesquita Neto, 

Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técniço-Legislativa, aos 23 de 

fevereiro de 1990. 

DECRETOS-
DECRET0 N? 31.254, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1990 

Disciplina a entrega de recursos finan
ceiros destinados à integralização de 
aumento de capital da Caixa Econômi
ca do Estado de São Paulo S/A — 
CEESP 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas a t r ibuições legais e considerando 
o que d ispõem os artigos 5° e6? da Lei Estadual n? 6.556, 
de 30 de novembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — A Secretaria da Fazenda p rov idenc i a rá 

para que a Coordenação da Adminis t ração Financeira, da 
mesma Pasta, libere e repasse, a té o dia 10 (dez) de cada 
mês, à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A — 
CEESP os recursos financeiros correspondentes ao aumen
to de seu capital social, na conformidade do disposto na 
Lei Estadual n? 6.556, de 30 de novembro de 1989. 
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Artigo 2? — A Caixa Econômica do Estado de São Pau 
lo S/A — CEESP aplicará os recursos financeiros referi
dos no artigo anterior no financiamento de programas 
habitacionais de interesse da p o p u l a ç ã o do Estado e, na 
medida em que a ela retornarem, os reapl icará em pro 
gramas de desenvolvimento habitacional urbano e rural, 
em cumprimento ao disposto nos artigos 5 ? a 7 ° da Lei 
Estadual n? 6.556, de 30 de novembro de 1989-

Artigo 3° — O recebimento de recursos e sua desti 
nação , nos termos deste decreto, d e v e r ã o ser analitica
mente registrados pela Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S/A — CEESP, a fim de que se estabeleça convenien 
te acompanhamento e adequados controles orçamentá
rio e financeiro de todas as o p e r a ç õ e s que se realizarem. 

Artigo 4 ? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Augusto de Mesquita Neto, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

23 de fevereiro de 1990. 

DECRETO N? 31.255, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1990 
Dispõe sobre criação da Faculdade de 
Tecnologia de Jaú, como Unidade de 
Ensino do Centro Estadual de Educa 
ção Tecnológica "Paula Souza" — 
CEETPS, e dá outras providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e tendo em vista 
o Parecer n? 12/89-CO, aprovado pelo Conselho Univer
si tário da Universidade Estadual Paulista "Júl io de Mes
quita F i l h o " , em sessão de 27 de abril de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica criada a Faculdade de Tecnologia 

de Jaú, como Unidade de Ensino do Centro Estadual de 
Educação Tecnológ ica "Paula Souza" — CEETPS. 

Artigo 2? — O artigo 2? do Regimento do Centro Es
tadual de Educação Tecnológ ica "Paula Souza" — 
CEETPS, aprovado pelo Decreto n? 17.027, de 19 de maio 
de 1981, passa a vigorar com a seguinte r edação : 

"Ar t igo 2? — Constituem-se em Unidades de Ensino 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Sou
za" — CEETPS: 

I — a Faculdade de Tecnologia de São Paulo, criada 
pelo Decreto n? 1.418, de 10 de abril de 1973; 

II — a Faculdade de Tecnologia de Sorocaba, criada 
pelo Decreto-lei n? 243, de 20 de maio de 1970; 

III — a Faculdade de Tecnologia Têxt i l de America
na, criada pelo Decreto n? 25.850, de 8 de setembro de 
1986; 

IV — A Faculdade de Tecnologia da Baixada Santis-
ta, criada pelo Decreto n? 26.150, de 31 de outubro de 
1986; 

V — a Faculdade de Tecnologia de Jaú, criada pelo 
Decreto n? , de de de 1990.". 

Artigo 3 ° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação , ficando revogados o artigo 2? do Decre
to n? 25.850, de 8 de setembro de 1986, e o artigo 2? 
do Decreto n? 26.150, de 31 de outubro de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 1990. 

ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo 

Secretár io da Ciência, Tecnologia 
e Desenvolvimento E c o n ô m i c o 

Cláudio Ferraz de Alvarenga. 
Secretár io do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
23 de fevereiro de 1990. 

DECRETO N° 31.256, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 

Justiça, visando ao atendimento dé 
Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o Parágrafo Único , do artigo 6V, da 
Lei n? 6 .626, de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de NCzS 

705.000,00 (setecentos t cinco mi l cruzados novos), su
plementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria da Just iça , 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Art igo 2? — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio A. de Mesquita Neto, Secre tár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

23 de fevereiro de 1990. 

TABELA 1 Suplementação NCzS 

17 
17.03 
3.1.9.2 

Secretaria da Justiça 
Procuradoria Geral do Estado 
Despesas de Exercícios Anteriores. 
Subtotal 
TOTAL 

Corrente Atividades 
Assistência Judiciária no Estado 
02.04.014.2.238 262.000,00 
Manutenção dos Serviços de Transporte 
02.04.014.2.681 80.000,00 
Manutenção de Próprios 
02.04.014.2.682 
Administração e Manutenção da PGE 
02.04.021.2.243 200.000,00 
Ação de Regularização Fundiária 
04.13 066.2.151 33.000,00 

TOTAIS 705.000,00 

Capital 

130.000,00 

705.000,00 
705.000,00 
705.000,00 

Total 

262.000,00 

80.000,00 

130.000,00 

200.000,00 

33.000,00 
705.000,00 

TABELA 2 Suplementação NCz* 

17 

17.03 

Secretaria da Justiça 
Administração Direta 
Procuradoria Geral do Estado 
TOTAL 
1? Quota 

705.000,00 
705.000,00 

DECRETO N? 31.257, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regulamento do Fundo 
de Melhoria das Estâncias e dá outras 
providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, e tendo em vista 
o disposto"na Lei n? 6.470, de 15 de junho de 1989, 

Decreta: 

Artigo 1 ? — O Fundo de Melhoria das Estâncias, res
tabelecido pelo artigo 5 ° , da Lei n? 6.470, de 15 de ju
nho de 1989, e vinculado ao Departamento de A p o i o ao 
Desenvolvimento das Estâncias, tem por finalidade o de
senvolvimento de programas de urban ização , melhoria e 
p re se rvação ambiental das es tâncias de qualquer nature
za existentes no te r r i tó r io do Estado de São Paulo. 

Artigo 2° — Cons t i tu i rão receitas do Fundo de Me
lhoria das Estâncias as seguintes: 

I — d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a anual, que lhe for distri
buída pelo Estado; 

II — receitas industriais e outras de natureza n ã o tri
butár ia , auferidas pela p re s t ação de serviços ou forneci
mento de bens; 

III — auxíl ios , doações , subvenções , con t r ibu ições e 
par t i c ipação em c o n v ê n i o s e ajustes; 

IV — transferências de recursos federais, estaduais ou 
municipais ou de entidades internacionais; 

V — rendimentos, acrésc imos , juros e cor reções pro
venientes da apl icação de seus recursos ou do produto 
de ope rações financeiras; e 

VI — outras receitas n ã o especificadas destinadas a 
implan tação e desenvolvimento dos seus programas. 

Artigo 3 ° — Os recursos do Fundo de Melhoria das 
Estâncias serão aplicados: 

I — no desenvolvimento de programas de urbaniza
ção , melhoria e p re se rvação ambiental dos mun ic íp ios 
classificados como estâncias; 

II — no pagamento de encargos trabalhistas, venci
mentos, salários e gratificações, relativamente ao pessoal 
cujas obr igações foram transferidas ao Fundo de Melho
ria das Estâncias e o pessoal contratado para a e x e c u ç ã o 
de programas ou projetos específ icos, ou m a n u t e n ç ã o e 
exploração dos equipamentos existentes nos imóveis , sob 
admin i s t ração da Secretaria de Esportes e Turismo, que 
geram receitas p rópr i a s , inclusive r e m u n e r a ç ã o de servi
ços de terceiros, para os mesmos fins. 

III — na aquisição de material permanente ou de con
sumo, necessár io nos hoté is , ba lneár ios , terminais t u r í s 
ticos e outros equipamentos específ icos existentes nas 
estâncias , implantados nos imóveis da Fazenda do Esta
do, sob admin i s t ração da Secretaria de Esportes e Turis
mo; c 


